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De.te....o.- Sabltado •• de Dezemb..o de .S'O. �. :1.3.Aoao I.

a�nda a circun.-:ancia de sp,rem. por S. Ex. reu-l quaes as eircunstancias do crime corno quali
nulas as prunerras e Iodas as Informações dOI ficar exactamente a naturesa e gravidade del
facto e porV. Exc, orgunisado o summrio -I le, para a final impor a pena legitima? Sem
eis o que torna recornendavel este procedimen-

o

saber-se bem e prooarse que hu crime, como
to da justiça. procurar o crirninoso?

V. Ex.- chamando ao Iribunal- e o Exm. �'verdade que ha factos criminosos que
Presidente accudindo ao chamado da justiça- não deixão vestígios, e sobro os quaes pois a

derão um bello exemplo de respeito a igual- inspecção occul ar , o eX,IIDe especial é impus
dade perante a lei - e.n virtude da qual não sivel e nem por tal deve a justiça crusar os br a
pode o cidadã() por privilegio algum exernir- coso
se da obrigação de depor como testemunha

.

Tem lugar entas a determinação indirecta
(Cml. Preces. art 85). da existencia 1I0 crime por meio das testemu-
O conjuneto destas circumstancias não po- nhas.

.

dia deixar de abalar a calma constante e pro- Directa ou indirectamente porem, II lei exi-
No dia 29 do corrente mez rleve reunir-se b' I d Cid d

.

I fiver Ia esta I a e, e urgia que a uz se 1· ge a prova da existencia do delicio, e que o
o corvo eleitoral para eleger um membro da

zesse, tirando-se a limpo a verdade, extremo Jui� obtenha d'elles pleno conhecimento (Cod.assemblén legi-lauva provincial, llfinl fie ser dos cornmentarios infundados ou apaixona- Procc art U5) bastando indícios quanto
preenchida 8 vaga deixada pelo Iallecido coro- dos.

. " ,

,. ao criminoso.
fiei Ca�dt'ira �'Andrada.. QIlR�i sempre em raes �f)ilsiõo-!s - antes .Em vista da cito disposição do art. tiS é

� directorio �o �l'er_lHo �o.nservadoor, rl� 8�- que ii justiça se pr�Q.nllncil1 .. 19 espírito publico evidente que tão essencial e M processo SUID
t'"ln.,1 CÚ'1l ,I marorta l1_"S dt"(ores ,u;, capl.tal, IliJLêtl em presulDpcõe� e conjecturas e de-vai- mario a prova de ficto rnaterlal quanto 03
apresentou corno CI.ndlt1alo o respeltavel cida- ra-se.

-

plenaria a do elemento moral do delicto.
- dão LDnjof "'''flQd �'8"rq.lJe� Guimarães. c�n-. , t6fB(), obs r.a lIoBlJti�llp. nos er""eir� ... t1lil·.H�'" _1�� ..

--nA a "t'�;;:'='r o'a intelli-se. adI'" uur� �DclAn .ffl�.lUPI'D-tQ f CIltf.... '1-' "t .• ' ...... ,....... • '. .-;. .", t· -", "',. -

..milau t'- '" "U�L

'f\'IÇO
-

,lO pmz e d�tl n'�AO RÓ p�lrlld(J' sa� tI- ção que !'P. IhtW{flZ, 06 lncunas q_ desce- gencid-o que sÓ Iasemos p o dever tltl ad-
Iulos honrosos (lOi o �rommrnrla(! a censide- brem .. dim,;I�dllde� nli persuasão e vAo ornao- vogado. .

radio dos seus patrícios 6 correügiouanos. do o ramalhete e introduzindo maio-es ou Postos estes principios-> qdal é o cr�me do
Ls L' escolha como era de esperar. leve a menores falsidades para fundamentarem o 'I 8CCUS8du? Os factos que se lhe attribuem

approve ção de todos squelles que sabem dIS,- que pretendem; o erro particular faz o erro são- ler disparado um .tiro sobre. AnlolllO
tinguir o bello caracter do .Sr., Marq�es GUl- publico e a seu turno este re�tllbeleee aquel�e. Victor, e outrO sobre CuuJel-ou unIcamente
marães. cuja firmeza de prlnclpl�s é lOabala- Assim progride aSte eJiftclo que, por assIm sobre esle.
vel. e da qual acaba de d�r a mals c:tíuberan- dizer, se foi formando de mão em mão; de Prova o summario-llue Ilenhum dos dous
te prova aceitando a cllOlhdalll ra.

. maneira que a mais apartada das lcstemu- soffreu ferimento algum.
A sua verdadeira f) fir�e adhesão às .ldé8S nhas parece mais informada do que a ma�s Como pois classificar o deliclo segundo o

conservadoras, :1 proverbia I honradez e IOtel- visinha e o ultimo inCorma lo melhor persuadt- cod. criminal?
ligeneia de que é dotado, são seguros pellho- do do que o primeiro.. E' essencial essa classificação, sob pena de

res de um complelo lriumpho para a causa Descrever as primeiras noticias do sueces- illegalidilde do procedimento offteial.
que advoga'Jlos. . 50, que faz objecto deste summario, fora re- A bordemos emfim a questão.

Estamos convictos d. que o res�eltavel ferir scenas de sangue e de lagriraas. Nos factos altribuidos ao Réo ou houve ten-

corpo eleitoral mais uma vez fará sentIr a sua Até llO medico que em cumprimellto de se- tativa de homicidio- ou elles eseapão á ac-

independencin e dignidade� d,esprezando a os deveres policiaes, accudio ao chamado de ção da justiça offieial. e saocçãO penal-salva
imposiçãO do governo provlDclal e as amea- V. Ex. se vio o profes:;ional, que ia curar o a clas;;i(ica�'ã() no arl. 27,

ças da policia. ferido e proceder ao corpo de deliclo ! A tenta\iva rle homicidio ó da mor gravida-
Felizmente para? ac('usa.Jo V. Ex. acom- de e por isso mesmo de,ve ser i� prov� Llo Caco

panh:)U as occurrenclas quasl de::.de o seu nas- to e lIe suas circunstancIas lDUlto mulS robus
cimento. e como verdadeiro magistrado, em ta ..

nome da lei. e sH{Jerior a quaesqusr co:,side- '. Entre os deliclos, nota Filangieri, deve

rações-que não sejão as do cumpnrnentú se exigir prova mais robust� e muito mais re

do dever- m0strará a verdade. fleXão á respeito dos IDJis atrozes do que a-

cerC:l d(,s ordinarios, pdrqu'e no primeiro caso

a opiniãO publica é inspira�a p�r mais !lor.
ror' o accL;sado se torna mais OdiOSO, e a Opl
niã� de3vairada pel;] paiXãO pode dur em re

sultado erros funestos.)

Para que os factos attrihuidos �o néo - �e
podessnm clas�ificar como tentatIva de homl

cidio fOfa mister que se provasse ao menos.�
t. o Que o accusatlo alirára sobre AntonIO

VicIar.
2. o Que o accusado atirasse sobre .Coujet.
Ora, que Antolllo Victor não foi fendo, e o

que é mais-que (como a lias aillrma) o ae

cusado não atirou sobre elte convence :1 se

guinte eIposlção:
Gaulier, quando interrogado a prim�ir(l

vez nada Ilice-quanto a ter seu filho soffrtdo
ou lião o pretendi,lo lira·. pela segun�a vez,

aflirma que CoujOl, e0 IIlho Anlonio Victor, e
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FÔra oc!o�a-sendo V. Ex. O Juiz. uma a

oalyse minuciosa de Indo o processo, e das
diversas circunstancias- que rodeão o facto
incriminado; fora ainda oci(Jsa a combina
cão dos d i versos depoimen t03 en trC si com

relacãú aos faclos e as circunstancias.
Adstriclos á uma defesa summaria--como

a que é permittida no processo de forma

ção da culpa __ o limitar-nos-hemos ao essen

cial, encarando ele frente a questão,
lO COrl ente que no processo de formação

da culpa tem a justiça dous fins:
1. o Determinar a existeucia d0 crime.
2. o Indicar o criminoso.
Este é dependente d'aquelle fim, pois, co

mo observa o Visconde de S. Vicente em se

us 8ponlamunlos CrilO.: Sem saber-se bem

COMMUNI&ADO�t
ItRoeESSO - V IN81S. Illm O e Exm .' Sr_

Deresa.
Illm. e Exm. Sr. Dr. Chp.(e de Policia.

o summario. que al)aba de encerrar-se ha
de ser registrado en tre as ca usas cri melO me

morllveis du rôro desla provincia.
O seU �n I or porem não resulta de faclo-

5ujt'ilo li instrucção criminal. Es�e é ne�bl1�,
em vi�ta do exame ctllmo ereflectldo da juslt
ça, que V. Exc. ft!ze had' ainda fazer.

Os nomes das pe:;soas lIirectamente interes
sadas nu causa, cidadãos distinclos, ainda
honlem amigos que vivião em inti'llidade. 05

numes lambem distincto'\. ainda das testemu

nhas, especialmente a do Exm. Prisidenle da
Provincia o Dr. Francisco Ftlrr@ira Corrêa- e

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



José dicerào que sim -que Vinhas atirára so

lne Autonio Vlr.lor a queima ro.upa _!
Entretanto Coujet - que mlnuclOsamen�e

narra os factos declinando ') nome de Anto�1O
Victor, como testemunha tle vista. nunca dl�e
que Vinhas uurára sobre este, pelo con�rar�o
diz v que ,,6 houve 11111 tiro .• E nem podia di
sei-o porfJtI:,nlo pretendendo Anlon�o Victor
que Vinhas aürára sobre el.l'l depois qu.e iI

tirou sobre COlJjP.t, nao podia este, que �JIlha
fugido dizer tal.
E' de notar-se entretanto que sendo Vinbas

hahil atirador como atlirma Gautier , errasse

U li, o e á quei�lla-ro�p� em Antoni� Vie.tuc!
D. Antonio lsnardi dIZ que AnluOlo Victor

fallou-lhe em um ou .ious tiros e que José Ial
leu-lhe em deus.

.Jo"é, porem, ora diz que foi um, ora que
furão doas tiros.

Interrogado ii primeira vez rliçe tique .forã,)
dous : a sczunda díce « Vinhas só apontou
o revolver �as n ão di-parou o tiro; que Ial
lou a \'er(j"de quando dice. a prim�ira \'e�

que Iorão dous tiros: a ,terceira .\ez �Ice qU!
sê hUIJ\'e 1l1ll1iro mas que Ant9"lo VI.clor af
firllHII(l qne tinhão sido dous, e por ISSO elIe
tJmbelll dice.

Enlreta·nlo Feliciflade allirma que ainda de

pois do !;pgunrio. inlerroga�orio, e na �oi�e d:
�lllarla feirll ultuna J«)sé dlce que forao dOIl:'
,tiros.·..

.

FelicidMle tlell&e • ql:e qll�rJ(to, Áf)tonto
Yiclor os ellcontr9J à rUil-�he dice que fOra
um liro mas que tlepSiI Ifoesmu noute diee que
tinhão sido flous »

Em conclusão 101�oS e"ses depq.imenlos pa:
tem da ullica e Isolada d�laração qe Anlonlo
Victor '1 que forão dou! �lf�S' U rn conlra o

jarfliní'iro - olltro contra -elle .•
Qua ildo, comu prellnd idu otrend i��!_ey.�r- ...... _-, .t,, __ •

tor n�o merece ii f� j uclioial-n�@ a .llIere� pM
ser isúlada e unica - Dictum <U1ltUJ, dulum .

nultius.
Nâo podem pois ,estas,.declarações ?Onlril

díclol'ias- fJlIe sÓ tem qngem no ��I'OlrnellIQ
unicoe deleilu@so d\} Antonio ViCIO r �erar a
-conviccão e 1}leno conhecimento-ii pr-Gva em
fim dc'qtJe o réo�disparils?e'lltm tir?.ea quei·
ma Toupa sobre o que se du: oQfIendlllo ADtO-

.

;nio Viclor�
Au que aCcresce que do exame do �e:volver

se verificou estar sód�scarregildo 11m tIro, de
vendo-se ainda notar q'ue Gílulier dep@e
que seu filho lhe dis,era qlH� o in!..líciado ati
rtlr8 sobre elle, ante5 de o filwr sobre Coojel,
enlrplllnlO que (') referido Vtctor der�e - .fIue
'depois que Vinhas ",alIou �ie pe:f'5egU·lr o dar·
'd i neiro é {! ue a ti1'ou,sol!lre e'Ue.

. ..

j()'uallllenle nãu está pl'O\'aG-e qOO<6WdICia
,do ;�tira-sse firm'lodo a Coujet.

E' do mesmo Coujet.que ist� se dedlll.

lOS S'rs� EleilQl'es desta rrofincia.
,. ,

E' C,lm 11ma es-pecie de 'VeJleraçã? que hoje 'os

dirigimlls a põlavr .. , a vó· os eieolhldlls do povo
-para m;;nifeslardes por :neiu do vo�so vlllo OS �eus
pensamentos, O!; seu� drsejos. e aS sua.; asplra
cões. E ua verdacllt!, \6s {OS deyeis ccnsiderlr oç

ilepositaril)5 das garantias, dos direilos , d./S drve·
res do povo catba6nef.lFe, qu03 -com tanta �nf]aD
.ça, boa \'ontade I} fé, cnlre�(Iu � .\'1)5S08 maus, .0
exercicio dos seus prt:Vilegl':'s mais ·caros e mais

sagrados. V.(), ides confiar á urna a 'Vontade e a pa·
lavra l!lal de vossos conçidadãos. .

No dia 29 o silencio deve ser profundo pnrqlle é
() pllVO quem fa'lIa nrssa hora. O povo liolJe o� de

gra,·s dó Capj[lJl�o como o soberano da actllallLJa� e

para enrcer o grande attrib�to que lbe (ora tà o

contestado e q' lhe fora precl�o t,lntos se�los para
conqui-tar. Nesse exercicio, vós, Srs. ell:lturf,'s. os
mandatarios dI) povo, 'o. deveiS ItUlbr�r com viva

sílutlaue abunuaule dI' gratiWio e da malar venera-

A PI\Oyt�CIÁ.

ção, d'aquelles illustres mortos, sombras grandio
sas q' talvez Qoje '05 contemplem lá de lung,e._��e
por entre tantos lrub ilhos, tantas persegurçoes ,

tanla� lulas, deixando aqui e ali SPU5 co.rp?! sem

vida como victlma-, vos obtiverão o direlto que
era \'flSSO, e que Deos havia escripto no coração
do homem, i-to é vos governardes á vós me-mos

por m ... in de vossos delegadus , daquclles q�e
mais de perto pod ião conhecer as \·os'�s neeessi
dades, II vossa opinião. os vossos d"s"J .s, e que
assim robustecidos defendessem comoatbletss a

causa sagrada dos povos.
M:J� se a-sim é que grande e tremenda respon-

sabi I idade não é a vossa 1
.

Qu�1 é a rasão porqlle leem cahidu e desapareci-
do os grandes imperius 1

.

Uual é a rasã» porque a Françe de hOJ� não é
a d� Luiz H, a de 1793, e me,mo a de 18081

Qual é a rasão porque li homem da França .?li�eornbate agora como em Mare�gu, _e AlIsterll.� .

A ra-ão é clara, é porque ali se nao pudia ex':r
cer o di reito de voto com plena l!ber�a'.le. Isso

confundio tudo; veio a prosti.tllição. rohtica, e a

póz a mlseria, a tergollha, a ignormma, a derrota,
a devastação e II morte.

. "

Nunca se deve mentir á certos pr! nCIJ�IO� _para
se não enrhergar cheio de assombro a rnao miste

ri(ls.1 do destino e di ratalidade as Tever aQuellas
p Ila\'rl!S singllla�e� n� sala do .banquete de. 8al:
tha�!lr quando o Intllllgu estava 1UII.to das muralhlb
de Bab\'lúnia; para se nã,) ver a p,'quen.1 p"dr� do

sonho de Nabucho-tlonosor demuar aquellil Ima
gem eo"rme que ('obria fl espa,;·;.

O volo é um legud" que ,,'e fal. ao fucIurr�; é u

ma palavra que SP. prun�(jdd do tumulo; • ulIla

CfIJIS('ienci� que se depOSita ua urna:
Delle pfJde depender o eng�a.!l"eclmenlo, a hon

ra. I:! a gloria da patria, a fellcldadll de vllssas fa

m;Ha'i, de vossus !ilhas, de vossos de�cendllnt(,i
a.Lé a qnarta e q(jint� geração, e tle v(>.s mf'smo:,.

De\'eis pois, meditar prorllndameyte, a quest�o
� �eria. e gra ve, e .até mesmo prenhe de lerJas dlf-

ficuldades.
h'• • tA' -se dous candidatos para o preenc 1-

flJl'nPJell�ll"li�iI p' �.U',"h.ld I''''''' .".II v· o�·. t..,_'

Caldeifa na t\s,embléa proYil1cial, e Sill. os Srs.
Tenente Coronel Luiz FBrreira du Nascimento e

Mell'l. e Major MlRlJel Maques Guimarães .. Am-
bos elles ,ão cid"dãns prestimosos, de luerllo re

conh�cidl) , e de qualidades eminentes, e por CQn

seguinte dignos de nossos votas. Nos em qualGuer
outra occiI"ião \'ot"ri,lmos no Sr. Tenent .. Coronel
Ferreira, hoj� nãll, porque el�t! é impostn.pelo _p0.
der que, em face da constituição e. das leiS do Im

periu, n3d" lem de ver com as elelçõei< do puvo á
não ser garar,tlr a plerla liberdade �e vuto. .

Ob ! f O ql1e seria feito de \'lIssa IOdepp.?denCIII
de caracter, da vossa dignidade, do respeito .que
de\'f:is tributar � v6, mfilstR')s se tal prallcasscls!.
O que dirieis pm vo�s" ddesa, el.n vossa prpprta
ju'lificação. quando SÓi no silenCIO da vo�sa me

d'Ít;lção (usseis inlerpellLldll� pela 'oz seve' a da
v,,�ça ('ollscicncla irr)t.lda 1 Nun�a devem,,� dar oc
casião para �sles 'ln Jllolngos pa\'orosos que a$ ve-

7.CS levão a r.onstrucçà\, 'lIais I'obust" ate o abysmo
do sepulchi'o. E' dn vns�o dever, é necess.ilrio pa·
ra a vn�sa tranqu.illidaJe e ventura, rellrdr-vos
da saLI das liberdade� publicas, deste palacete !lns
P0V'I§, on fie depositados vo�sos \'010":, ,:om a vossa

conseieocia calma IJ all'gre, e o coraçao pulsaud I

(orle de CfJntl'ntamenlo ,como sempre aconteoe

quando cumprimos cilm lealdade e_escrupulu um

dever disputada. Nada de lr�nSilCçOljS com o que
deveDlos ao paiz, a pJtria primeiro que tudo:. el�a
merflcn tnda a nus,a dedi,'uçào e mesmo o saerlficlO
de nossas \'i Ias.

Pai a previnir-se males futuros, p�ra não lllgar
mos a nos;:os filt.ws e ao nosso Brasil as grandes
Iribulat,.'Ões das eonvulções plllitica�. é oeces�a�io
marciar com o passo firme, i IJIpaVldo, e deCidiria
para junto da urna sem temerm�s n�m a uppres
são, nem a vinlencia, nem a arbllr�rledade. U de�
empl'obo de um OllOisteriil tào s�nto e �agllstatl
co tem tambem as veze� o seu amargor ,e islo mes

mo qUd o santifica; nã,) se recua nes-as occa,iões
tle tania soJemnidade embora em face das trope
-lia� dal desordens do poder desvairadu,

B.esponde-!'e ás provocaçlies CII� a caim � auste
ra e estorica da tli gnidarie tios elellos do povg; es

ta maifor ijutoridade I este maiur podor do:; t�mpos
de agora.

Não ha nada mais bello, esplenr.'ido e magmOCll
á� que I a,cção que ide,; COO'iumar no dia 29; ides

r «pender com a força da lingllagem do rOYO a05
ínnumerus desmandos daquelle .. que vos querem
roubar VO!USo direito. Votai p"i", sem o menor

receio no Sr. Major Manoel Marque,. Gllimaries, o

escol hido do gremi., conservador, que vós mesm os

ele,geslei". e vós podereis exclamRr cheios do maior
en1hu..:iaomo ._ vinde todos ver romo o corpo e

ll'itornl de Santa Catharina conhece Si'l.4S direi
tos. e sabe vencer; e exultar poroue a »ictoria
do povo é a »ictoria de to�lo.s o.s put·tidos .. � J:
pois recebereis os a�gr�'leclmentos e 8S felicitações
dos Vl)lõSOS c·1mprU\'IIlCi3n,l;; porque os desafrontas
tes f·xcrcendv cum soberania e indopendencia o

gr ;nde acto da eleição popular reti raClfJ,I-� os de

pois cheios do benções pera o ceutro de YO;!ill Ia
milias-

V.

Para c mhecer-se o estado de desmorells açâo ,
fraqu!'za P. irnpossibidade p.or ,pJrte dos conse�va
dures dissidentes n�'IILI prU'lO':!la quanto á r,ruJlma
futura eleição pr.rvincial, basta volver a iltlenç.ão
para os meios. alias pouco decentes e I�u'�\els,
a que teem recorrido esses senhores, no mtuito de
triumphar.

. .

Si taes dissidente� tivessem por SI II Justeza de
sua caUla, e, cunseguinlemell��, a co.nvlrçilll ple
lia e Iranquilla do direito legllllllu.e m�onles�ave.l.
não rccorrerião, por certo, al)�. mel_Os Igl:.oltfm, as

lrica� 1)1" qllb st' desc·,bre l!lal: � mdlgnl�ade da
aut'Jria qUI:! ii jirm�za de pnnl'lplo� e II solJlifez da
causa advogada por eSses energu!n�nos do poder.

A «Regeneraçlio», latei anguls ln herba, e,?co
raja-os dizendo que elles fllslK>.:!n de to�os os ele
menlos para um co�plet'l tr) umph?, \ Isto COIBI)

os palrocinão o pr�sl�lente, ii policia c os agtlnttls
subalternos da admlOlstração.

.

Acuroç"ildo� por l'stes e oulros gratutto� con�e

lhos e 6sponianeas adhesõe�, os garroteado.res tia
situdcão, os ·fals05 conscr _adores, os parasitas do

poder chegãll"., acreditar na victoria que aprego
ão ilUD Sl� li:'lJlbnlrem Que Dl? il!ustre (;orpn E;leitoral da I'rJVlllclJ ha bll�\ante crJleflô e d'gOldade
para nã\! deixar-SI! illutlir, drrilslar o perdar nas
ses manejos IÍdicnlos da mais rtdicula procede n
cia.

Não ha quem, r:onhAcendo M m(\vim_entos poli
ticos desta pru�incia rlesde JS\,7, ignnrr que no

par tidu repr'e.;elllado pelo directorio de qlle é pre-
5idente o Sr. Manoel Jllsé d'Oliveira, e nào nesse
iQculeadu gremio presidencial dissidonte, !le aehio
llluilllS dos principaes funJlldores do partidd 8:1-
quarema ou Christão, hoje Con$ervador dividirlo
pelos Srs T"sla.; I Correias e çompanhia, a seu bel
prazer e convenienl:ia,qut! não ii fayor dos ilJl�res
ses dos mejmos partido e provincia.

Cbamar de -conspiradores. aoarrbi .. ta!l, riema

g0gos, réos de alta tr;lição- e oulras que laes bel
[ezas Ijualificativa.; a e.-;scs fundadores e sustenta
cuIa, do partido, a pe�soa, respeitaveis por sua i
dade, po�içãu tl carader, com@ são as que nos diri
gem aclualmullle, é UIII inslIltll alirado II face do
Corpo Eleitoral indicadu Pll� esses homrns, Pllr es
,es verdadeiros b duartes d" pHtirfú con-ervador.

Oemais. si, cumo dizem os nllssos :lnlllgolli_;
tas, O dir�clorio que defendemos não é o legiti-
1110, e sim II presidenciadll pelo Sr. Lobo, como

r;xplicar o apltan com que Oi Srs. rli.�idente.! Lo
bista; IrabJlhão por ãngariar os valas desses mes
mo, t'lci!0res ?

COlIJO considerar o factll de dirigifem circulares
ás j II nctas con s�rY:lllvras creadas pelo direcL urio
do partido, cuj;1 causa atlv,lgamlls ?

Oh t é de mai,. ��' muilo abu�ar do bom sen
so e da dignidade publica.
Srs. da presidencia e chefia de po�icia, cuidado

cum ii nr�ulhosa porfia que pretendeis le,ar por
dianle de-nossos mais sagrarlos direitoi, dll cun

vicvão publil:a e de, legllimos i:lteres�l:'s d.a pro
vincia. Não os sacrifiqupis às HISS;IS a�blções I!

.caprichos, 'tue rodeis tet se rios arrependimentos,
a despeito da mais alta protecçAo.
Âs eleições para depu lados, la li to gerae8 c�m�

pro\inciaes, �ão prero�ativa. popular.e.;. Oel�al
que os escolhidos do PI)VO e�colhàoJ It. vreUh)O �e,
seus rejlreselltantes. Não \'05 introllJelllllS com IS

to' cuidai nos vosso; deveres, q�e são outros e

m�itos. Ao cpntrdril), já v"l-o di.5e l}08, currei.
.rande risco lle perder-�os.

ReclllS.
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dos autos são as de fs. 5, e fs. H. dirigidas ao

Juiz do commercio, a quem (II) requerida a execu

ção. 2. Q Não obsta que posteriormente fo;;sQm
dirigidas ao Juizo Municipal as outras petições e

na audiencia deste Juizo acusada a citação, por
que taes factos não constituem declinatotia de Jui
zo, mmime estando antes firmada a cornpetencia
do Juiz Commercial, e reunindo o mesmo Juiz a

jurisdicção civil e commercial 3 '" Quando o ju iz
reune as dOIS jnrisdicções e não ha j urisdi cção
especial do comrnercio, uma vez que Dão haja pre
tenção de (lrmulas, não se pode dizer incompe
tente o Joiz só porque se dirige a petição ao Juiz
Municip.al e não ao do Commercio. Sendo puis
processada e requerida no Juizo Commercial a

presente execução, desprezo os embargos de fs,
por externporaneos e inadrnissivels em vista dos
arts. 575 § 2. o e 578 do regulamento cornmer
clal, que depois dos seis dias da penhora, só per
mitte embargos depois do actc da arrematação,
antes da a-sigualura da carta ria arrematação ou
ou adjudicação. Siga, pois a execução seus termas
e pague o embargante as cus las.

Cidade do Desterro 19 de Novembro de 1870.

João do Prado Faria.

Aggravei desta interloculoria para o Meritissi
mo Dr. Juiz de Direito da Comarca, combatendo
seus fundamentos na Mint'H;l do aggraro e mostran
do a incompetencia e falta de jurisdirção do juiz
aggravado: obtive Provimento com a seguinte seu

tença, proferida pelo integro magistrado.
Vistos estes autos etc. Dando pro- imanto ao

presente aggravo, mando que o juiz- aquo refor
me o seu despacho de Is. 52 para receber os em

barges de f•• 40, que versão sobre materla de
competencia, e nulliJades da execução allegadas
como e rlstentes e provadas do ventre dos autos, a5

qllaes evidentemente se manifeslão desde o começo
da mesma execução, a qual tem corrido toda tu
multuaria, com atropello do direito. e violação
das (i1rmulas do processo, tornando-se como mais
salientes, e que por si sós devião decidir o rsce
blmento Jos embargos nos proprios autos; a de
corrrr actualmente a execução no JU!ZO Municipal
quandu dia bavia tido ingre�!>o no J niso Commer
cial, e a demanrlar o juiz aquo avaliar no Juizo
Municipal de Tijucas Grandes os bens exe(:utat!os
ali exislentes, sem deprecar ao mesmo jnizo, inva
dindo assim attribuições alheias.

E' inteiramente insustentayel o principio a pre
sentado pelo Juiz aquo nu seu dilo desracho, de
que estando reunirlos os cargo� de Juiz Municipal
e Commprcial em uma mesm a pessoa, póde esta
n'uma causa que torra em qualquer de.;ses juizos,
de5pachar, ora u'um, ora n'outro caracler, desde
qoe se firmar em UIU caso a sua competeneia. isto
é. deJuiz Municipal ou de Juiz Commercial; a ver
dade é. que não ob-tante ser a mesma pes-oa que
exerce taoll t!.lrgos. ella não pode despachar DO J ui
EO Municipal causas de assumpto commercial. ou

vice-versa,porqne as jurisd.cções são perfeilamen
te distiDctas. O contrario disio, como pret�ode o

juiz aquo, �eria Q absurdo e o caho; no fôro, nin
guem so enlenderia, e a garantia dos direitos indi
viduaes, asseutada na observanci3 das {urmulas
do processo, desaparecirHIIJ c;,mpletament�.

A5sim julgando, como jlllgo, pague o aggrava
dô as cuslas.
Cidade ::lo Desterr ,o 30 de NeH\mbro de 1.870.

Severino A lves de Carvalho.

Em Tista desta dt3Ci sã 0,, <tgu o M. Dr. Juiz Mu
nicipal a Sentença final seg\i\nte�

Recebo os Embargos e julgo pr ovadas as nulli
dades du processo nos mesmos allegad�s, por
quanto não só Sil nãú nomeou curador aos ausen

te� para hõbililal·o�, lorn�ndo-se assim nulla a

habilitação dll"e�, como lambem, estando os bens
executados sitos no Ter!Tlo de S. Sebasti ão da Foz
do T('juc�s, so ali pode ler lug.1r a avaliação e pra
ca desses bens penhorados. Reformando, puis, a

sentença embargilda, julgo nullll c de nenh um e(
feito este processo; e p,lgue li exeq ueote embarga
do as custas, em que o cundemno.

Desferro, 15 de Oerembro de 1870.

Joaquim A ugn�to d,Q Livramento.

Eslá pnis, reconhecido que o pensamento do Sr.
Juiz Municipal supplentll João dI! Prado Faria uio

pode prevalecer por erroneo a inl!plicuel aos caso.;
mencionado!; nos Embarg')s, que por sarem 100 -

gl\s deixo de pnblicar.

l\10TICIARIO.
.lorD.etI.- Pelo ultimo .apor rereboOlos o

Espirilo Saniense , Cor�me�cio do Paraná,
Conedla Social e os primeiros números da

Republica.
A's respectivas redacções agradecemos a oí

íertn. reinbuindo-lhes com 8 nossa folha.
HI.torla.- O Dr. José Hygino Duarte Pe

reira está traduzindo 8 importante obra de
Laet sobre diversos acontecimentos e datas
celebres da historia do Brasil, de que apenas
havião dado noticia mui raros historiadores
hnllandezes.
Eis como se exprime á respeito o proprie

tario do J01'n(JL do Recife.
« A obra de Laet, donde ê extrahido este

trecho e outros que vão abaixo, está sendo
tradueids pelo Sr. Dr, José Ilygino Duarte
Pereira.

No desejo de verificar as datas d� muitos
acontecimentos que encontrava differentes
nos historiadores portuguezes, assim como

sabe .. detalhadamente de certos factos, que só
nos livros nollandezes poderia achar. fiz vir
de Europa diversas obras ímportnntissimas e

raras sobre o domirno hollandez no Brazil,
eseript-s ror autores contemporaneos como

Lael. NitHlf, Arualdo Moutunus e outros, mas

lião conhecendo ii lingua e uão lendo quem
traduzis-e. era o mesmo que não ter os livros.
'lIlP com tanto custo e dispendio havia adqui
rido.

Felizmente II Sr. HI'. José Hygino veio ti
rar-me da difliouldade em que me achava.

Moco estudioso e hnbil tomou sobre si li ta
refa improba de estudar ti lingu» hollandeza,
� Uo II I'eilo !IA deu a esLe trabalho.que Etpt'zllr
de não tpr mestre, e bnldo mesmo de bons 11-
yru'S au xiliures, conseguio jà em Blenos de
trez mezes trafiuzir bastn:1te.

Pretende eJle fazer uma traducção com ple
ln da obrlt de Laet. que é a �ilis importante,
e se for bem succedido nesta emprez3 corHi
Duará n Irnduzir IIS outras.

Se I etiliza r a SlIJ ideia prestará á historia
do seu paiz um revelaotissimo serviço.

J. de V. �
I

Estimaremos que o Sr. Dr. Hygino consiga
os seus nobres intenlos.

Por nosso parte damos-lhe mil parabens.
Hlnl.terl. da "rlnha.- Em data de

7 roi exonerado,a seu pedido, do lugar de en

carregado fio qUilrlel general lia mllrinha, o

vice-almiranle Diogo 19nacio Tavares, e 00-

mel\(lo p !ríl substituil-o no mesmo emprego
o chefe de esquadra Elisiario Antonio rios
S'iOtOS.

IIlnl.'"rl. da G.erra. - Por decreto
de' foi nomeado secretario do arsenal de
guerra da Curte o major hcnorario do exerci
lo Fra ncis�o de Ba rros Accioli de Vaseon
cellos.

alolsterlo do Inlperlo.- Por decreto
de 7 hOuve S M, O Imperador por bem no

mear o (ficid da imperial ordem da Roza a

Antonio Carlos Gomes, auctorda opera Iyrica
II Gllarany.
IIlol.terlo da "u.tl�.- Foi nomeado

juiz municipal e de orphàl:s do termo de S.
Miguel o bacharel Ali'lneio Cuncesso de Cíln
lalire.
Falleclmento.- Filllecêo no dia 21 do

corrente á'i oitu e meiíl horas da manhã o ma

rechal de campc.. Guilherme Xdvier de Souza.
Os calharinenses perderão um comprovincia
no illustrado. e o e�ercilo um chefe distioClo
proemin!"lIlte.

A' sua Exm. ESP()Z3, parentes e amigos
nol;�OS sentidos pezames.
Re.paoh•. - O pr ior,ipe Amldéu, d:.Jque

Ao�le, segundo filho de Victor Manuel, foi eleito
rei de Hespanha no dia t ti do �asslldo.
Itall•. - Nllpnltlão (aliou em ir para a ilha

d'Elba, porém diz-se que a isso se oppoz o minis
terio italiano.
Madrld.- Descobrio-se uma conspiração

para assassinar o �ener<ll Prim, sendo presus nose

Indivi4uos.

A PEDIDO.

Ao Partido Conservador.

Appnreceu hoje á luz no /Jespertador um es

cripto assignado pelos Srs, Miguel de Souza
Lobo e Arr.ph;luquio Nunes Pires, scientifí
cando que, por telegrarnma de' Exm. Sr. Se
cretario du centro conservador, sabião ter si
do reconhecido o directorro do gremio eleito
em reunlao celebrada no dia 1. o do corrente.

Com quanto tenhamos duvida nesse reco

nhecimento pela rasão de nada recebermos
relativo ao pruteslo, que fizemos contra essa

decantada eleição feita pela minoria do par
tido desta CiI pltnl, cujo protesto com nossa

carta confidencial fui enviada á «União Con
servadora. d fi Corte; crentes. como DOS

achamos, Je que u partido resolveu em reu
nião de 26 de Novembro deste anno o contra
rio d'aquillo que os dissidentes prniicárão,
estamos dispostns a sustentar n 18S0S direitos,
corno lcgirimos conservadores : n-sta quuli
durle declaramos que jamais nOI; curvaremos

a dictarues, e que, nã" reconhecendo, por isso
que julga-nos illegnl, esse directorio. conti
nuamos li dirigir os negocios rio pllrtillo. até
que sPjn fl�il8 ii elei<;1i6 ffiarcu.l., pilra t5 de
Janeiro vindouro.

Aos !10SS0S corrcligionarios p8rlirno'\ uniãO
e firmeza de carnder. porque brc\'e h.,de so
ara bora rleterminaliu de rtuem tem a legi
lima maioria do par!iuo.
Desterro, 20 Je Dezembro de 1870.

O presidenle do direclorio
ManoelJo3é d'Olivetra.

O secretario Ovídio Antonio Outra.
l..eonardo Jorge de Campos.
Manoel Marqufs Guimarães.
A ntonío José MonLeiro.
Bóavelllura da Silva Vinhas
Justi110 José d' Â breu.
Domingos Lui:: da Costa.
Jar.intho PÚtto da Luz.
M. J. de Souza Conceição.
Floriano José V illela.
Jeronimo de S. Freitas.
João Anlonio M. Braga.
João Pedro Carreirào.
Peregrino S. de S. Thiago.
F. Paulin� da C. e A.

.&0 publico.
Correu no fôro lIesta capilal uma caUSa ciyel,

que aca!>a d� terminar pela sua nullidade.
A' execução de Senleoça de mais de 11 :0001

entre parles, Exequeote o Dr. Henrique Schulel
e Execulados a Viuv,1 e successnre., de Carlos Oe·
mari;], oppuz embargos d" nullidade, tumultua
ridade, elcesso rle execução. incumpeteocia e (alia
de jurisdicção do juizo. por parle de meu constitu
inte La2laro Demaria, residente em Buenos.'\yres.

A' r.arca desses embargos. impugnàdo' pelo Dr.
Oltmpio Adolfo dI'! Souu Pit.nga, Adyogadu do
Enquante, e 8usleltados por mim, foi proferida a

sentença interlocl1torill seguinte.
Vi!tloJ e el8minados estes aotus elc.
Verifica-se que I) processo til de ex�ur�o com

metei •• , e que corre DfI juizo. do eommerci:.:, ppr
quanto: 1. o u petições mlls IDttgu constantes
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A justiça e II lei {urio desaggravadas.
O publico fi pr incipalrneute os homens do Iôro,

que apreciem.
Desterro, t7 d13 Dezembrode 1870.

O Advogadú
Manoel José de Oliveira.

..leTO REPRO".�De.

O llvtl Padre Francisco Luiz do Livrament o.
qu e tinba sido escolhido relo legitimo directoria
do partido conservador e maiuria dos eleitores da
capital para t.:anllidlltll á deputação provineial, sca
ba de dar a mais edificante prova de que se fingia
conservador. por quanto desistio da candidatura
depois de haver Ieitu a declareção que se lê no n.

8 deste jornal, na qual dica - « Lendo u Con,ti
tucional, deparei com a noticia ('xtr.vagallte.
dada sem [undomento pelo seu rodartor, que - o

Sr. Padre Livramento não aceitára a candidatura
o{fen'f'ida pelo gremio.-

« Para debellar este ardil F .htico, manejado pe
la redacção para esterilisar qualquer votação que
immerecidamente possa caber-mo'; e me-mo para
desfazer esta impressão desaçradaoet aos meus

amigos. que tam expontanoernente dão-me seus

suffragios, declaro que ACEITO com muita grati
dão a referida cendhlaturav-=Desterrc, 19 de Nu
vembro de 18iO.- OVigar·io Franci&co Luis do
Livramento. »

O Sr. Padre Livearnento nãe foi: COIDI! se tem
dilo, escolhido por icu{l"sição de um ou influencia
de OUITOS�

Tendo S. S. sirlo apresentado -C11njuntamffite
com outros membros do partido conservador ali

legitimo Diretorio 1111 Gremio, por occssião de
proceder-se á eSI:OI�11 de um candidato que pre
encha a vaga que o Iallecimen te do COIron"l José
Bonifacio Caldeira de l'1drllda deisou Da AsselD
blé.i Legi-lntiva Provincial, succedeu que. seta ler
havklo cabale, o mesmo Sr. Padre Livramento oh
teve maioria de votes, Modo, por tanto, o escolhi
do.

Esta escolba não podia ler por fim I desi-teacia
-que S. S. sceba de fazer. nem S.S. foi para lauto
autorisado.

Conseguintemente, nenhuma culpa tem () hir&
clorIo do Grernio, p menos o partidu, no acto ,m
con-iderado e nião de S. S .

.

Escolhido na melhor bOa f�. para squelíe .fim,
contra a apresentação ilJegitillla • lmperiosa e ad
minislrativameota feita, do Sr. Teaente-Eoronel
Luiz Ferrelra • CUjill qualidades ciYis e particula
rei muil" apreciamos, o Ihd. ·Padre UvrameLltQ
não soube aq'lnatar a ellp"ntaDeidalle fi bõa� in
tenções dessa 6:,cOllba. nilo oomprelw8deu ii altu
r'J �o mllndalo que o parlido lhe confiava, ·e. tM
hindo seu .. amigos. profanou as '·fl�te. sacerdutaes.

Os que lhe prQPuserão essa dtlsisteocia não são
mais dignos.

Pacicncia: é mals uma deco.pção, -compensA(la
pela immen�a vllntlgom da 8§colha, que o p..rtido
ólcabadeTazer,uolllm. Sr. Móljor Manoul Mar
ques Guimarães .para ólquerle iwportatlte cllrgo
·prllvincial.

[}izrmos-immeo�a v.antllgcm tia �5cvlha-.
com referencia :to Itlm. Sr. Marques, pur estar
mos profundamenle conviclos de que, se .alé lI�JflI
pC'diãu nos':O$ ad�er;;itrios Oll desaferçoados polili
cos op-por-nos o merecimento do seu l'�ndi"at(l em

comparação ao do nosso, n30 o potkrão fazer tão
facilmenle de boje em diante.

Quanto ao pa pel que representou O Sr. Padre
Li, rarnent(), dispen;a outros cemeotHios , para
sor devirlllmnntr. apreciadIJ.

Nãll se diga, porém, que o máo procedimento
de S. S. ('hega até nó:,partitlarinç firmes e di3pos
\05 a sustentar nossa Jignid Iele até gnde Cor preci
so.

S S. lerá o de\'ido castigo), imposto pela con�

cioDcia.
L.

Sr, Redactor.

.

Tendo dadO) uma queixa pl1r crime de inju
ela verbal contra Francisco Miguel Marlins,
morlldor élll Pregibahé, (oi afinal o réo con
demnado a um mez de prizão simples e multa
correspondente á metade do tempo e nas cus-

las por sentença Jo 111m, Sr. Dr. juiz de di
reite de comarca, Severino Alves de Carvalho;
mal, attendendo aos pedidos que me fizerão
pessoas de consideração, a quem estimo, dei
perdão ao réo, de minha livre e expontanea
von lade.
Agradeço ao meu advog ido o 111m, Sr.

Manoel José de Oliveira O raler triumphar o

meu direito em juizo. e relido louvores 110

disliucto magistrado que soubo fazer justiça,
assim corno ao digno subdelegado tia rregue
zia da SS. Tiindade. ° Sr. Alexandre Bap
tista Gaigneue, que foi o juiz processante.
Desterro! t de Dezembro de t 870.
A rogo de Honorato Antollio da Costa.

Virginio Candido Xavier.

345 Rua do General CawarJ 34l
O Major

FRANCISCO ANTONIO DE C.4RVALHO

Tira f'llhll corrida em U horas, assim co
mo alvará, de soltura de presos, traia de ca
samentos com rapidez, sem precisar dinhei
ro adiantado, assim como dispensa para os
mesmos no caso de impedimento cano.

nico. lira patentes, diplomas, cartas de na _

turnlisação de estrangeiros e negociantes ma
lricula dos, títulos de pensão e meio soldo. ha
bilitações de viuvas no juizo dos feitos da fa
zenda, agencia compra é vendi! no commer
cio. licença da carnara municipal e todos OI
mais papeis das repartições publicas,

Rio de "aoelro

!gencia tOlllmercial.
78 RUA 2� DE OUTUBRO 78.

ANTO� I O CARDOSO lU �OSTA.

compra e vende, por ordem dos interessados,
escravos, casas, terrenos e tudo mais quanto
lhe encarregarem, medianto uma modica gra
tificação e porcentagem, encarregamln-se tarn
bem de dar accommodações ti criados, criadas,
artistas e trabalhadores; e promeue cumprir
seus deveres com presteza zelo e lealdade, pe
lo que espera merecer a protecção de tcdos,

tidade de pelolas.--Provincia do

nio Grande do Sul.

Junqueira Freire
A o meu «migo e collcga J. Brcsilieio de Souza.

Quem esse joven talentoso e Dobre
Que ao mundo encobre su'imagem q'rida,
E Viii nas alas d'Implecavel austr o
Buscar o claustro pur diual guarida 1

Quem esse foven d'inventi va fronte
Quo julga iusonte afugentae amores

...·ugiodu ao mundo c descuiduso o eegn
Vul,oouo ao I égo d'lnfernaes dolores ?

Quem eSS6 [oven que sorvendo o calil
De horrendos males e ag:,ntas fundas,
.4.lIi\'lo ernbalde vai buscar as chagas
U n'essas pla�as. onde as ba profundes T

Quem esse bardo d'cncantada lyra
Que se retira da mundana scens ?
- Junqueira Freire! - talentoso poeta,
MlIgico Álhlelõl na Apollined arena !

Junqueira Freire - o portentoso vate

Que rIO do embate dos 'Vaivens da sorte I
Vietima ilJustre dunpiedoso fado,
Mais do que ousado escarnecêo da morte 1

De (u40 elle aombou, das proprias dores
Insano se sorrio 1

00 pl.!o lngr<lto d 'immortaei horrorel
Tambem �Ile 58 rio I ...

Rio-se.,. f'io-sé ... e m01'reo 1.. lombou Ul) ahismo
Do Dilda evite;nal !

Mas seu 80me persiste em lelrilS d'oiro
Lá no tcmplu imworlal.

Sua (ruoLe de genio soberano
Jámais cootemplarei ;

Mas seu bustu geutil nas sacras aras

Deo Paulheoll 'erei t

Desterru - 1870.

F. Paulino,

A N N UNe lOS.

PI-lO-rOGRA.PHIA�
Bua da Palma D. 6.

M. W. \Con••ett, eom etttabelleel
...eot.. photo�rapbico à rua da Pal
..a o ... , tendo de retirar 8e hreve
mente d'ett'a cldacle, prevloe ao res

peltavel puhllco que 'Ira retr.to.
pelo .y.aema mal. moderoo, d.. •
horas dR maollA ã. & da tarde.

Pedro Staehl}, Círurgtâo-Deotlsta, formedo pe
la Faculdade de Medicina do- Rio dA Janeiro, en

carrega-se de fazer torlos Oi trabalhos mec,nico
da arte dentaria conCorfl\(! 05 melhoramentos mOi

dernos, como tambem torlas as operações cirur�l
cas da especial idade. Póde 6er procurado na �ua

residencia, rua du Livramento n. ti.

V€NDE-SE
a ca�a n. 146 da rua do Principe

desta cidad�. V11r cOfOmo,lo preçn; com bom
quintal. agUá potavrl Il tanq;Jc para luar
ro;)pa coberto de telba. Para tractar com o

ahaixo assignndu, oa C3.;a n. 1 da rua do Se
nado.

Desterro 2 de Dl'lembro de 1870.
João da Silva Pombinho.

Mudou-se o Carlorio Ecclesiastico pJru a

rua -do Meninü-O<los, caza nO i7.

O Escrivão

LÍI;ramento.

Ultima hora.
Cnnsla que a eleição foi adiada para 30

de Janeiro do anno proxirno futuro!

Typ. de .I . ..l. do Llvra...ent••

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


